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PORTARIA N" 220/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso cias
atribuiçüc.s que lhe confere os arus. ÔO, li e XI, e
88, II, b, da i.ci Orgânica do Município,

RESOLVE

E.\onerar DAMIÃO ALVES ARAÚJO,
portador do RG: 1529158 - SSP/PB c CPF n"
727,700.23-1-20, do cargo em cctriissâo dc
SECRETÁRIO DE .ADMINISTRAÇÃO E
CONTROLE INTERNO - Símbolo CCl, nonieadr.-

pela portaria n' 006/2017,
Esia |)oriaria cnlra em vigor na dala de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete dc Prefeito Municipal de São
José de Caiana, aos 30 de dezembro de 2017.

JOSÉ LEITE SOBRINHO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 221/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
■tlribuiçòes que lhe confere os arts. GO, II c XI, e
88, II, b, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

E.xoneran NEUSA MARIA SOARES,
poriadur do RG: 2-1 18995 - INC/AC e CPF n '
218.733.481-34, liu cargo imt comissão de
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
Símbolo CCl , nomeada [)eUi portaida n"
004/2017.

Esta portaria entra cm \'igor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
eontráriü-

GabiiicU- do Prefeito Municipal de Sáu
José de Caituia, aos 3ü dc tlozembro de 20 17.

JOSÉ LEITE SOBRINHO
Prefeito Municipal

FíM DA i:dic io

Jornal Oficia! í/o .Vliinicípiu /ns'!iliik/o pela Lei ir I7.V97 cie 09 cie maio de 1997




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































